                                  ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho e Solidariedade

ADM: 2005/2008

Lei  n.º 878/2005                  

de 18 maio de 2005.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR 01 (um) LOTE URBANO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS “

                                     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS, O SENHOR AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA.

                                     Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e eu Prefeito Municipal  sanciono a seguinte lei:

                                        Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal  autorizado a efetuar a PERMUTA de 01(um) lote urbano, pertencente ao Município, situado na Rua Sete de Setembro, Quadra 37-A, lote 01, Setor Industrial, nesta cidade de Campos Belos Goiás, com as seguintes dimensões: 42,00 metros de frente, 59,00 metros do lado direito, 57,00 metros do lado esquerdo e 48,30 metros de fundos, perfazendo uma área total de 2.618,70  (dois mil seiscentos e dezoito virgula setenta) metros quadrados, pela construção de uma Quadra Poliesportiva coberta, conforme cópia de projeto e orçamento em anexo, cujo valor importa em até R$ 108,659,53 (cento e oito mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e três centavos) a ser construída no Setor Industrial, nesta cidade de Campos Belos Goiás, com a empresa Comercial Compre Bem, Secos e Molhados Ltda, pessoa jurídica de direito privado, portadora da CNPJ 03867082/0001-64, com sede na Rua do Comercio n.09/10, centro, Campos Belos Goiás. 

                                      Art. 2º O Prazo para construção da Quadra Poliesportiva Coberta é de 200(duzentos) dias, contados a partir da aprovação do presente projeto de Lei, e a transferência definitiva do imóvel permutado junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, será efetuada após a execução da obra;   

                                      Art. 3º O terreno urbano a ser adquirido via da presente permuta, pela Comercial Compre Bem, Secos e Molhados Ltda, será destinado obrigatoriamente para Construção de um Prédio Comercial,  para abertura de uma filial, com prazo para construção de 36(trinta e seis) meses, contados a partir da aprovação do presente projeto; 

                                      Art. 4º Em caso de descumprimento dos prazos consignados nesta Lei, para feitura das obras antes mencionadas, importará em desfazimento da presente permuta, sem quaisquer ônus para o Município, inclusive retomada automática do imóvel permutado.      

                                      Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

                                       Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, aos 18 de maio de 2005.

                                                                                    ________________________________________  

                            AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA

                                           Prefeito Municipal.

           J U S T I F I C A T I V A

                                    Justifica-se o presente Projeto de Lei, visando a construção de uma Quadra poliesportiva coberta no Setor Industrial, bem como da abertura de uma nova empresa em nossa cidade, onde com certeza advirá inúmeros postos de trabalho para os trabalhadores em geral, além do fortalecimento do comercio de nosso Município, com reais ganhos para toda nossa população. 

                               Assim, considerando que o Projeto é justo e atende os anseios da comunidade e dos empresários do ramo de nosso Município, necessário se torna sua aprovação, para os fins aludidos, esperando que o mesmo seja aprovado em todo o seu teor, por essa digna Casa de Leis, nos expressos termos do artigo 4º inciso XV da Lei Orgânica de Campos Belos/GO.

                               Gabinete do Prefeito, 31 de março 2005.  

                                  AUROLINO  JOSE  DOS SANTOS NINHA.

                                                PREFEITO MUNICIPAL.

